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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1.012, de 24 de novembro de 2016

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 710.116,68 (setecentos e dez mil cento e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-011 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                14.339,53
00570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                14.339,53

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-039 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  1.487,73
02130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  1.487,73
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                       90,00
18390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$	                       90,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     350,00
02230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     350,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-047 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES........................................................................... R$                  4.167,61
02910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  4.167,61

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  1.902,18
04350 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................ R$                  1.902,18
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                     100,00
04420 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................ R$                     100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                37.864,26
04940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                37.864,26
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                41.417,09
05010 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                41.417,09

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-094 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$              150.684,04
06020 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................ R$              150.684,04
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                32.376,81
06080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................ R$                32.376,81

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-098 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                     154,35
06850 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                     154,35
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  3.599,15
06860 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                  3.599,15

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-101 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                     370,09
06940 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                     370,09

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                       15,94
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07000 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                       15,94

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-134 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                       51,74
08490 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços......................................................................... R$                       51,74

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-170 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$              213.865,69
10480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$              213.865,69

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                  7.521,28
11900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                  7.521,28

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                41.098,45
12650 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                41.098,45
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  1.129,63
12680 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                  1.129,63
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$               115.585,08
12710 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$               115.585,08
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  6.214,98
12740 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                  6.214,98

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                10.731,05
16020 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF..................................................................... R$                10.731,05

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$              685.116,68

II – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-003 MANUTENÇÃO DE VIATURAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                  5.000,00
00030 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................. R$                  5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                20.000,00
00040 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................. R$                20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM ....................................................... R$                25.000,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                14.339,53
00380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                14.339,53

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.0007.2-030 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     350,00
01710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     350,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0006.0-033 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO..................................................................... R$                  1.487,73
01910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  1.487,73

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-040 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                       90,00
02390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                       90,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-052 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                  4.167,61
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03190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  4.167,61

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$              185.063,03
04930 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................ R$              185.063,03

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-083 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                79.281,35
05270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                79.281,35

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-097 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     154,35
06750 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                     154,35

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-098 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                  1.819,40
06830 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                  1.819,40
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                  1.779,75
06840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                  1.779,75

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-101 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                     370,09
06930 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                     370,09

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                       15,94
07020 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                       15,94

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-134 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................ R$                       51,74
08510 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços......................................................................... R$                       51,74

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-172 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$              213.865,69
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$              213.865,69

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                  7.521,28
11950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                  7.521,28

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................................................... R$                40.000,00
12620 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                40.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.R$                  2.239,51
12790 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                  2.239,51
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                25.001,14
12840 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                25.001,14

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.R$                  3.134,00
15870 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF..................................................................... R$                  3.134,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                  2.653,72
15910 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF..................................................................... R$                  2.653,72
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.......................................................................................... R$                  3.828,01
15940 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF..................................................................... R$                  3.828,01
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 1.115,32
15970 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF..................................................................... R$	 1.115,32

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$              588.329,19 

	 b) rendimentos de aplicação financeira do Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
- fonte 496, no valor de R$ 96.787,49 (noventa e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos).

	 II – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, cancelamento parcial da seguinte dotação 
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orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-007 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                25.000,00
00130 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................. R$                25.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM ......................................................... R$                25.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2016.
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AUTO DE INFRAÇÃO 068/2016

Na data de 23 de novembro de 2016, verificou-se que o Senhor Rodrigo Zilli, proprietário do imóvel de cadastro 8426, localizado 
no setor 905, quadra 003, lote 050, descumpriu a notificação preliminar publicada na data de 11 de novembro de 2016, não 
efetuando a limpeza do imóvel em questão, conforme determinam os Artigos 6 e 14, da Lei 1.946/2006. O infrator fica intimado 
a pagar multa de Trinta Unidades de Referência de Toledo, totalizando Dois Mil e Vinte e Três Reais e Cinquenta Centavos, ou 
apresentar defesa no prazo de quinze dias, a partir da data de publicação do presente auto.

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Toledo-PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 266/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 06 (seis) meses, para aquisição de gêneros 
alimentícios para a Cozinha Social e restaurantes populares, conforme termo de referência em anexo. DATA DE ABERTURA: 
08 de DEZEMBRO de 2016, às 08h30min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.890.333,70 (dois milhões oitocentos e noventa 
mil trezentos e trinta e três reais e setenta centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 170, de 24 de novembro de 2016

Concede saldo remanescente de férias ao 
servidor Odiel Generoso.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, conforme assegurado pela 
Portaria nº 97/2016, saldo remanescente de 10 (dez) dias 
de férias ao servidor Odiel Generoso, ocupante do cargo de 

Contador, relativos ao período aquisitivo de 1º de junho de 
2015 a 31 de maio de 2016, para usufruir no período de 23 
de novembro a 2 de dezembro de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 24 de novembro de 2016.

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

  
   

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE TOLEDO
Rua XV de Novembro, 1.638 

Cep: 85 902-040 -  Toledo/ PR 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho Municipal de Política

Conselheiros/as Titulares 

interessados/as para Reunião 

feira), às 8 horas, no auditório da 

1.638, Jardim La Salle. Tendo como pauta e informes:

 

PAUTA:  

1) Aprovação da ata nº 

2) Eleição da mesa diretora

3) Definição do calendário de atividades para 2017.

 

INFORMES: 

1) Informes gerais. 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
TOLEDO-PR 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE TOLEDO
de Novembro, 1.638 – Praça da Cultura Dr. Wilson Carlos Kuhn

Toledo/ PR – (45) 3055-8712 / 3378-4548 - conselhoculturatoledo@gmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2016 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 

Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo convoca

Titulares e convida os/as Conselheiro/as Suplentes 

para Reunião ordinária no dia 01 de dezembro

no auditório da Casa da Cultura, sito à Rua XV de Novembro, 

Tendo como pauta e informes: 

nº 09/16; 

diretora; 

do calendário de atividades para 2017. 

    Toledo, 24 de 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
TOLEDO-PR 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE TOLEDO 
Praça da Cultura Dr. Wilson Carlos Kuhn 

conselhoculturatoledo@gmail.com 

convoca todos os/as 

Suplentes e demais 

embro de 2016 (quinta-

Rua XV de Novembro, 

de novembro de 2016. 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/TOLEDO-PR, amparado na alínea “e”, do inciso I, do art. 33 da 
Lei Municipal nº 2.026/2010, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino de Toledo, convida a população em geral para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que acontecerá na data de 01 de dezembro de 2016, às 14 horas, nas dependências do 
Auditório Acary de Oliveira, anexo à Prefeitura Municipal, situado à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, na qual será apresentado, 
à comunidade, os CONTEÚDOS DOS DIREITOS HUMANOS – DIVERSIDADE PARA AS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TOLEDO- PR, objetivando a socialização e o debate da Proposta dos referidos conteúdos 
que servirão de suporte à elaboração de Parecer e Deliberação da temática por este Conselho.

VERALICE APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

Portaria nº156/2015
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